
INDICAÇÃO Nº 
532
, DE 2008

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XIIIConsolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Presidência da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o Município de Ilhabela a fim de implementar o abastecimento de água encanada para os bairros situados no sul daquela Cidade.

JUSTIFICATIVA

A medida indicada se assoma de grande necessidade, pois a referida região se encontra desprovida de abastecimento de água potável, fato este que coloca a população local à exposição de toda sorte de doenças e, em época de seca, ao sofrimento ocasionado por falta de água. 


Destarte, tem-se por devidamente justificada a presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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